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PROJETO DE LEI 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 4°, da Lei 

5.571, de 09 de outubro de 2013, que dispõe sobre a 

denominação de logradouros e edificações públicas. 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica acrescida o "Parágrafo Único" ao artigo 4° da Lei 5.571, de 09 de outubro de 

2013, com a seguinte redação: 

Art. 4° 

Parágrafo Único. Os prédios e Unidades Escolares receberão, exclusivamente, 

denominação alusiva a Professores ou Servidores da área da Educação. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 02 de agosto de 2021 
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